
 

  

  

 

INDICAÇÃO Nº 48/2026   

  

EXMO. SR  

MANOEL ARILTO DE SOUZA COSTA JUNIOR  

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE REALEZA-PR   

Os Vereadores Ozeias de Oliveira, Maneco da Saúde, Sônia da Saúde, Jair Mariote, 

Maria Isabel e Junior Costa no uso de suas atribuições legais, vem respeitosamente indicar ao 

Executivo Municipal que seja feito um estudo e sem teria a possibilidade de estar voltando 

com o Programa REFIS, para recuperação de créditos fiscais. 

 

JUSTIFICATIVA:  

A reintrodução do Programa REFIS pode representar uma fonte significativa de arrecadação para 
o poder público, uma vez que possibilita a regularização de débitos fiscais de empresas e 
contribuintes que enfrentam dificuldades financeiras. O programa oferece condições facilitadas 
de pagamento, o que pode resultar em uma adesão maior e, consequentemente, em uma 
melhoria na arrecadação. O REFIS pode funcionar como um incentivo para que contribuintes 
regularizem sua situação fiscal, o que contribui para a redução da informalidade econômica. A 
regularização dos créditos fiscais também fortalece a base tributária da Cidade de Realeza, 
aumentando a transparência e a conformidade tributária. O programa pode aliviar a pressão 
financeira de empresas, especialmente as de pequeno e médio porte, permitindo que possam 
honrar suas dívidas com condições mais favoráveis. Isso pode promover a recuperação 
econômica dessas empresas e, por consequência, da economia local, gerando empregos e 
impulsionando o mercado de consumo. A regularização fiscal através do REFIS pode ajudar a 
retomar a confiança nas finanças públicas e promover a estabilidade fiscal. Com o aumento da 
arrecadação, pode haver mais recursos para investimentos em infraestrutura, serviços públicos 
e outros projetos essenciais para a sociedade. 

Realeza, 10 de junho de 2026 

 
 

___________________________________ 
MANOEL ARILTO DE SOUZA COSTA JUNIOR 

 

 
 

___________________________________ 
SÔNIA LOBLEIN MACHADO 

 
 
 
 

___________________________________ 
MARIA ISABEL PEDRON TONELLO 

 

 
 
 

___________________________________ 
ANDRÉ NAPIWOSKI FIGUEIRA DE BARROS 

 
 
 
 
 

___________________________________ 
OZÉIAS DE OLIVEIRA 

 

 
 
 
 

___________________________________ 
JAIR MARIOTE 

 



 

 

 

 
 

 
 

  


